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Art. 1º É recomendável
desenvolvimento infantil 
bem como de outros instrumentos que venham a surgir, possibilitando
rastreio do Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 
couber. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 
disposições em contrário.
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Dispõe sobre a garantia de 
diagnóstico precoce do 
Espectro Autista em crianças de até 
18 (dezoito) meses

 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA: 

recomendável a aplicação de instrumento de triagem de 
 IRDI, aplicável em crianças de 1 (um) a 18

outros instrumentos que venham a surgir, possibilitando
ranstorno do Espectro Autista. 

oder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 

Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Dispõe sobre a garantia de 
diagnóstico precoce do Transtorno do 
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instrumento de triagem de 
a 18 (dezoito) meses, 

outros instrumentos que venham a surgir, possibilitando, assim, o 

oder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que 

na data de sua publicação, revogadas as 
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